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DECRETO Nº 31 DE 30 DE MARÇO 2026 

DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE PONTO FACULTATIVO NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM 

VIRTUDE DA SEMANA SANTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TACAIMBÓ, Estado de Pernambuco, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a tradição cultural e religiosa da Semana Santa, amplamente 

celebrada pela população; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 231, de 1983, que institui a Sexta-Feira Santa 

como feriado municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 

públicos essenciais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos 

dias quarta-feira e quinta-feira da Semana Santa. 

Art. 2º Na sexta-feira da Semana Santa será observado feriado municipal, nos 

termos da Lei nº 231, de 1983. 

Art. 3º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços considerados 

essenciais, que funcionarão normalmente, especialmente: 

I - Sede da Prefeitura, no que couber às atividades indispensáveis; 

II - Tratamento Fora do Domicílio (TFD); 

III - Serviço de Ambulância; 

IV - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU); 

V - Limpeza Urbana. 

Art. 4º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o 

funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita de Tacaimbó, 30 de março de 2026. 

 

JOELDA LIMA DA SILVA PEREIRA 

PREFEITA 
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